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Aos vinte e oito dias do mês de agosto de 2017, às 17h40, reuniram nas 1 

dependências do Auditório da Prefeitura Municipal de Londrina, na Av. Duque de 2 

Caxias, 635, os Conselheiros constantes na lista de presença em anexo e os demais 3 

presentes como ouvintes. No momento da abertura da reunião houve Justificativas 4 

de Ausências de João Tescaro Junior e Maria José. Foi aprovado por unanimidade 5 

a ata da 7º reunião ordinária. Abriu-se a reunião, Margareth fez uma pequena 6 

observação trazendo o assunto do final da pauta para o início, a Presidente 7 

comentou a respeito de um oficio que recebeu como resposta pelo controle de 8 

rastreabilidade das caçambas, porém não considera que foi respondido o que foi 9 

perguntado, sendo assim propõe um novo envio de oficio para que tenha um maior 10 

esclarecimento, todos foram favoráveis. Henrique Luck propõe uma forma mais 11 

eficaz de denunciar em relação as pessoas que descartam resíduos em fundo de 12 

vale e Margareth concorda que devemos facilitar a denunciar para ajudar a melhorar 13 

a fiscalização a respeito desse assunto. Em relação aos ofícios expedidos, que 14 

foram aprovados na última reunião, foi encaminhado a Sanepar, pedindo 15 

informações sobre tratamento de esgoto e água, e para a CMTU, se eles possuem 16 

controle de emissão de gases do efeito estufa. Em relação a Minuta de Política de 17 

Educação Ambiental, Margareth salienta que está muito boa e que sempre realçou a 18 

importância da Educação Ambiental e acha muito importante que haja os 15% do 19 

fundo destinado para a Educação Ambiental. Patrícia enfatiza que essa Minuta 20 

nasceu na gestão em que Roberta era a presidente do CONSEMMA e desde então 21 

os trabalhos em relação a Minuta não parou. Valmor solicita que dos 15% 22 

mencionados, que 10% seja destinado à Secretaria Municipal do Ambiente ou a 23 

outros órgãos municipais afins. Foi sugerida  e aprovada algumas alterações nos 24 

Arts. 9°, 12° e 23° da Minuta, Patrícia ficou responsável por realizar as alterações. 25 

Incluindo o CONSEMMA e o Conselho de Educação no Art. 9º e acrescentando um 26 

inciso nos Arts. 12º e 23º. A Presidente Margareth propõe então a obrigatoriedade 27 

da elaboração de relatórios semestrais do órgão gestor e foi aprovado por 28 

unanimidade. Há uma outra inclusão ao que diz respeito na contribuição do plano 29 
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plurianual na lei de diretrizes orçamentarias e da lei orçamentaria anual, afim de 30 

viabilizar o programa municipal de Educação Ambiental, bem como os planos, 31 

projetos e ações nessa área e todos concordaram com a inclusão. Foi proposto 32 

também um limitador máximo de 50% e ficou decido que o mínimo continuará sendo 33 

15%. Por fim Margareth considera encerrado as explanações em relação a Minuta.  34 

Em relação a Lei Federal 13.665/2017, para a presidente deste Conselho, essa Lei é 35 

preocupante no que diz respeito a sua intenção em legitimar ocupações ilegais no 36 

país inteiro, inclusive no Amazonas, sua proposta é que haja uma Comissão para 37 

elaborar uma proposta de regulamentação, onde seja proibido ou inibido a 38 

regularização fundiária em áreas de preservação permanente. Essa lei está em 39 

choque com a Constituição no que diz respeito a não haver usucapião de áreas 40 

públicas por exemplo. Então a ideia é que saia deste Conselho uma resolução que 41 

possa amparar uma possível Lei, que venha em defesa das unidades de 42 

preservação. Margareth abre votação também para o estudo da Lei 13465/2017 e 43 

todos concordam. A Presidente coloca a situação das invasões dos Índios aos 44 

fundos de vales e esclarece que não concorda com essa situação, porque os Índios 45 

já possuem sua reserva. A conselheira Patrícia entende a posição de Margareth, 46 

porém acha deveria ser feito uma proposta a Prefeitura para resolver a questão dos 47 

Índios da melhor forma possível. Foi aprovado o envio de um oficio para a COHAB 48 

para identificar as diversas invasões de Fundo de Vale que vem ocorrendo ao 49 

Município. A Presidente relata a respeito da verba que foi aprovada, para 50 

Congressos em Curitiba e Balneário Camboriú, e solicita inclusão do Projeto 51 

PROVERDE, não mexendo na verba já aprovada apenas incluindo o projeto se 52 

houver possibilidade, todos concordaram com a inclusão sem o aumento de verbas. 53 

Secretária Roberta passa a ter a palavra e pede o auxílio dos conselheiros para 54 

ajudarem na divulgação do PROVERDE para que possam ter bastante projeto e que 55 

possa haver uma escolher que atenda da melhor forma ao interesse coletivo. 56 

Roberta fala a respeito da emenda do Deputado Hauly, a qual ele vai manter o valor 57 

de R$500.000,00 para benfeitorias ao Parque Arthur Thomas. Esclarece também 58 
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que a respeito das denúncias sobre descartes irregulares, são recebidas as 59 

denúncias por e-mail, embora quisesse que fossem feitas via WhatsApp, porém por 60 

a SEMA não possuir um celular para esse fim, as denúncias deverão continuar 61 

sendo feitas por e-mail por enquanto, Margareth sugere uma licitação de pagamento 62 

de plano para um telefone móvel por 1 (um) ano, para que possa ajudar na maior 63 

fiscalização. Roberta parabenizou em nome dos conselheiros Gerson, Alexandre e 64 

Luís Egídio, toda a Comissão pelos encaminhamentos da IX Conferência do Meio 65 

Ambiente. Henrique Luck fala sobre os trabalhos desenvolvidos pelo CEAL no 66 

quesito de plantios de árvores em fundo de vale e relata que em 3 meses já foram 67 

realizados 450 plantios, havendo um interesse em fazer parceria por parte do Rotary 68 

e de algumas Igrejas Católicas. A Secretária, relata que foi encontrado a média de 5 69 

a 8 processos engavetados do ano de 2005, alguns já haviam até parecer do 70 

CONSEMMA, porém não foi tramitado na SEMA e devido ao tempo estão todos 71 

prescritos. Wagner Kreling pede a palavra para passar um recado, propondo que o 72 

CONSEMMA e o Conselho de Cambé façam uma visita a estação de tratamento de 73 

água, de esgoto e de aterro administrado pela SANEPAR no Município de Cornélio 74 

Procópio, sendo disponibilizada 22 vagas para o CONSEMMA e 22 para o Conselho 75 

de Cambé, dando prioridade para os titulares, a princípio da visita ocorrera em 29 de 76 

setembro de 2017. Em um último recado Roberta relata que está tendo bastante 77 

problemas com Cavalos e de vetores e que a SEMA está tentando absorver as 78 

questões que se referem ao bem-estar animal e a Graziela, gerente de fiscalização 79 

da SEMA, juntamente com o Valmor e um representando da Secretaria de Governo 80 

estão indo conhecer um modelo de unidade de controle. Margareth relata que em 81 

relação ao local da Conferencia, será mandado oficio para a Câmara, que segundo o 82 

Conselheiro Gerson já deu um retorno que há um agendamento para o dia 25. 83 

Roberta fala sobre a nova gerente de fiscalização, Graziella Santana, que veio para 84 

somar, para dar uma melhoria nos andamentos dos processos. Aberta a discussão 85 

para parecer e analise de multa: o Processo Sip 5867/2013 COMPANHIA DE 86 

SANEAMENTO DO PARANA, SANEPAR, aprovado o parecer da Câmara Técnica 87 
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Jurídica mantendo o valor da multa de R$400.000,00. Processo SIP 107805/2014 88 

GRAFILIT INDUSTRIA DE TINTAS LTDA, aprovado a redução da multa para o 89 

valor de R$ 3.000,00 e advertência. Processo SIP 55317/2014 O VIEIRA LAVA 90 

RAPIDO ME, aprovado o parecer da Câmara Técnica Jurídica mantendo o valor da 91 

multa no valor de R$500,00. Processo SIP 123742/2014 MAXPRINT GRÁFICA E 92 

EDITORA LTDA, aprovado o parecer da Câmara Técnica Jurídica mantendo o valor 93 

da multa de R$800,00.  Sem mais a tratar a reunião encerrou as 20h00.  94 
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